
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

cÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças a Mensagem e 
Projeto de Lei N° 013/2019 de 10 de abril de 2019; Protocolado nesta Casa com o 
n° 056/2019, às 11:07 horas no dia 12.04.19, oriundo do Poder Executivo; Que 
dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para 
o exercício fmanceiro de 2020 e dá outras providências. 

Aos 13 dias do mês de Junho de 2019, estiveram reunidos os 
membros da Comissão de Orçamento e Finanças, sob a Presidência do Nobre 
Vereador Raimundo Gladson Oliveira Bezerra, para analisar a Mensagem e 
Projeto de Lei n° 013/2019, tendo sido designado como Relator o Nobre Vereador 
Francisco Alberto da Silva Neto. 

VOTO DO RELATOR 

O Relator após analisar a Mensagem e Projeto de Lei N° 
013/2019 do Poder Executivo, concedeu o Parecer Favorável pelos seguintes 
motivos: 

1. O referido projeto trata da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária 
do Município para o exercício de 2020; 

2. O Projeto de Lei atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a qual delineia sobre as prioridades da 
administração Municipal, da organização e estrutura dos 
orçamentos, das diretrizes gerais para a elaboração dos 
orçamentos do Município e suas alterações, da receita pública, e 
das disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais e todas as exigências da Lei Federal 4.320/64; 

3. Pela sua análise encontra-se compatível com a realidade do nosso 
município, capaz de possibilitar ao administrador municipal uma 
profícua e eficaz administração. 

4. Com base no artigo 61, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e 
concordando com Emenda Modificativa apresentada pela 
Comissão de Leis, Justiça e Redação, voto pela aprovação. 

5. É o parecer. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

cÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ESTADO DO CEARÁ 

Sala das Comissões Câmara Municipal de Cascavel, aos 13 dias 
do mês de Junho de 2019. 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A Comissão de Orçamento e Finanças em Sessão de 13 de Junho 
de 2019, optou por acatar o Parecer do Relator, consequentemente, vota pela 
aprovação da Mensagem e Projeto de Lei do Poder Executivo n° 013/2019 de 10 
de Abril de 2019. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cascavel, aos 13 dias 
do mês de Junho de 2019. 

Francisco Alberto da Silva Neto 
Relator 

Francisco Ailton everino de Souza 
Membro 
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